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MlNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
. I - ,.. - I 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ.ç\0, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO.PAULO 
I ' . . . . . \ . • 

/ 

INSTRUÇÃO NORMATI\:'A PRE/IFSPn° 005, ~e 11:de dezembro de 2018 

I 

/ 

Regulamentar as regras de arredàndamento do artigo t 3 7 da 
Resolução 1J. 0 147/2016, de 06 de Dezembro de 2016, 

· Orgarzização Didática dos Cursos Superiores de Graduação do 
IFSP. 

O PRÓ:REITOR DE ENSINO do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
- J • . 

TECNOLOGIA DE SAO PAULO, utilizando-se da competência atribuída pelo art.4°, §4° do 
Regimento Geral do rFSP, · 

CONSIDERANDO~SE a necessidade de regulamentação do art.137, que versa, especificamente, 
. sobre aforma·de ,registro ·das notas finais e o disposto no art. 203-da Resolução CONSUP/IFSP 
n° 147, de 06 d~ dezemgro de 2016, que Aprova a Organização Didática do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Estado de São faulo - Cursos Superiores, nos quat~, 

ordenadamente: 

Art.J37. A Nota Final das · avaliações por componente curricular 'será 
expressa em notas graduadas de zero (0, O) a det (1 O, O) pontos, com uma çasa 
decimal, com exceção dos estágios, trabalhos de conclusão de · curso, 
atividades complementares .e componentes curriculares. com cara~terísticas 
especiais, nos termos do P PC. 

'Parágrafo único: O resultado das atividades complementa;es, do trabalho·de 
conclusão de curso e dos componentes curriculares com características 
especiais é r..egistrado r.zo fim de càdaperíodo letivo por meio das expressões 
"cumpriu "I "aprovado " ou ','não cumpriu "/"retido ". 

Art.203. Os c.asos ómissos deverão ser resolvidos pela respectiva Pró~ 
Reitoria e, quando couber, encaminhados para regulamentação especifica. 

/ 

CONSIDERANDO-SE as Regras para arredondamento na numeração decimal da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 5891:2014; · •\ 

RESOLVE: 

Art. r. Regrar o arredondamento na numeração decimal do disposto no artigo 137 da Resolução 
n°' 147/2Ó16, Organização Didática dos Cursos Superiores de Graduação do IFSP, de acordo com 

I ' . 

o estabelecido na ABNT NBR 5 891 :2014, éonforme segue: _ 

I- Quando o algarismo a ser conservado for seguido de algarismo inferior a 5, permanece o . 
algarismo a ser conservado e retiram-se os post~riores. . . . 
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ExemQlo: 5,33 · 3 arredqndaôo à primeira qecimal tÓma;~se ~5 , 3. 
- \ 

... 
I 

" 

II - Quando o algarismo ·a ser. conservado for seguido de algarismo superior a ~ , ou igual a 5 
seguido de rio niínimó um algarismÕ diferente de zero, soma-se uma unidade· ao algarismo a_ ser 
conservado e retiram-se os posteriores. '\ 
~ . -

Exemplo 1:.4,66, 6arr~dondado à primeira casa decimal torna-se 4,7;

E~emplo i 5 ~851_ 5 ~eguidoÍ de1 algarismo diferente de Oc, arredondado 
to!Tia-se 5,9; 

j 

à primeira casa_ decimal, 

III :.: Quando o algarismo ~ ser conservado for ímpar, seghido de .S e .p~steriormente de z~ros, · 
so~a-se uma unid~de ao algarismo a ser'conservado e retir'ani-se os posterio~s . • . 

. Exemplo: 4,550 O arredondado à primeira decimal toma-se 4,6. 
>I 

N - Quando o alg~risnÍ.o a ser conservad-o' for par; seguid~ de 5' posteriormente dç zeros, 
permanece o algar.ismo a ser conserv_ado e retiram-se os posteriores: 

... , ' - ~ 

' 

EXEMPLO · 4,850· O arredondado à pritÚeira deoimal toma-se ~,8." "" 
~ . . -

' ' ' 

. Art. r. A apresentação, das notas, no sistema dar-se-á sempr~com duas casas· decimais; mas o 
cálculo de arredondamento considera todas as casas. --c · _ 

/ 

Art. 3°. O iu:redondam~nt9 de nota final de -compop.ente cúrricular dai-..:se-.á, obrigatoriam,ente, à 
primeira (casa) decimal, atendendo o disposto no artigo 137 da Organização Didática. 

. ~ -
Art. 4°. Esta Instrução Nqrmath;á~tra .e · vi r a partir da data de sua publicação. 
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REGÍNAL:Õ~TOR PEREIRA 

_ -Pró-Reito/ Çte Ensino 
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